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RESOLUÇÃO 06/2024 

 

Reunião da Comissão de Corridas em 18/04/2024 

 
 

Resoluções: 
 

1. Multar em R$ 300,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei A L Rodrigues (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal TAMARA JESS durante o percurso do 5º páreo do dia 13/04/2024; 
 

2. Multar em R$ 100,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei A R Lima (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal TROVADOR LAKE durante o percurso do 1º páreo do dia 14/04/2024; 

3. Multar em R$ 200,00 o jóquei A R Lima, pelo excesso de uso do chicote no animal GOLD LEAVING durante o percurso do 4º páreo do dia 14/04/2024;  
 

4. Multar em R$ 1.400,00 o jóquei B C Oliveira, pelo excesso de uso do chicote no animal SIMBA FANTASTIC STM durante o percurso do 2º páreo do dia 13/04/2024; 

5. Multar em R$ 1.500,00 o jóquei B C Oliveira, pelo excesso de uso do chicote no animal BEST ANGEL HFSJ durante o percurso do 5º páreo do dia 13/04/2024;  
 

6. Multar em R$ 300,00 o jóquei B Silva, pelo excesso de uso do chicote no animal QUE FANTASTICO durante o percurso do 3º páreo do dia 14/04/2024; 
 

7. Multar em R$ 1.000,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei C Medina (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal ESPARTANOS GRANITE durante o percurso do 1º páreo do dia 13/04/2024; 

8. Multar em R$ 700,00 o jóquei C Medina, pelo excesso de uso do chicote no animal SOL Y LUZ PK durante o percurso do 3º páreo do dia 13/04/2024;  

9. Multar em R$ 700,00 o jóquei C Medina, pelo excesso de uso do chicote no animal FAISAL FOR ME JQM durante o percurso do 4º páreo do dia 13/04/2024; 

10. Multar em R$ 800,00 o jóquei C Medina, pelo excesso de uso do chicote no animal HOLLANDWINNER PK durante o percurso do 5º páreo do dia 13/04/2024; 

11. Multar em R$ 200,00 o jóquei C Medina, pelo excesso de uso do chicote no animal SURYA FIRE JQM durante o percurso do 2º páreo do dia 14/04/2024; 

12. Multar em R$ 300,00 o jóquei C Medina, pelo excesso de uso do chicote no animal NO MORE PUZZLE durante o percurso do 4º páreo do dia 14/04/2024; 

13. Multar em R$ 500,00 o jóquei C Medina, pelo excesso de uso do chicote no animal AURA SPECIAL JQM durante o percurso do 5º páreo do dia 14/04/2024;  

14. Multar em R$ 1.500,00 o jóquei C Medina, pelo excesso de uso do chicote no animal ESPARTANOS GRANITE durante o percurso do 6º páreo do dia 14/04/2024;  
 

15. Multar em R$ 600,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei E B Melo (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal COURAGE durante o percurso do 2º páreo do dia 13/04/2024;  

16. Multar em R$ 500,00 o jóquei E B Melo, pelo excesso de uso do chicote no animal MAKE ME durante o percurso do 3º páreo do dia 13/04/2024;  

17. Multar em R$ 100,00 o jóquei E B Melo, pelo excesso de uso do chicote no animal SHES SO GOLDEN durante o percurso do 4º páreo do dia 13/04/2024; 

18. Multar em R$ 1.000,00 o jóquei E B Melo, pelo excesso de uso do chicote no animal FOYT DESIRIO durante o percurso do 5º páreo do dia 13/04/2024; 

19. Multar em R$ 1.900,00 o jóquei E B Melo, pelo excesso de uso do chicote no animal FOYT DESIRIO durante o percurso do 6º páreo do dia 14/04/2024; 
 

20. Multar em R$ 200,00 o jóquei D Oliveira, pelo excesso de uso do chicote no animal AKBAR JQM durante o percurso do 3º páreo do dia 13/04/2024; 
 

21. Multar em R$ 200,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei D Soares (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal ASPEN DESIRED SAM durante o percurso do 4º páreo do dia 13/04/2024; 

22. Multar em R$ 500,00 o jóquei D Soares, pelo excesso de uso do chicote no animal DINASTIA LOAD HW durante o percurso do 5º páreo do dia 14/04/2024; 
 

23. Multar em R$ 700,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei J Cruz (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal GO GRANITE HJS durante o percurso do 3º páreo do dia 13/04/2024;  

24. Multar em R$ 200,00 o jóquei J Cruz, pelo excesso de uso do chicote no animal RAYO SENATOR HLA durante o percurso do 4º páreo do dia 14/04/2024; 
 

25. Multar em R$ 400,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei J G Oliveira (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal FLOPPER VERDE durante o percurso do 2º páreo do dia 14/04/2024;  
 

26. Multar em R$ 1.200,00 o jóquei J Sousa, pelo excesso de uso do chicote no animal BRYAN PERFECTION JQM durante o percurso do 2º páreo do dia 13/04/2024; 
27. Multar em R$ 1.000,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei J Sousa (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal BRYAN PERFECTION JQM durante o percurso do 6º páreo do dia 14/04/2024;  
 

28. Multar em R$ 1.850,00 o jóquei J V Santos, pelo excesso de uso do chicote no animal VITORIA SENATOR 3M durante o percurso do 2º páreo do dia 14/04/2024; 

29. Advertir o jóquei J V Santos pela comemoração excessiva na montaria do animal VITORIA SENATOR 3M no 2º páreo do dia 14/04/2024, lembrando que em caso de reincidência estará sujeito a outras sanções; 
 

30. Multar em R$ 100,00 o jóquei L S Pereira, pelo excesso de uso do chicote no animal FOX VISTA durante o percurso do 5º páreo do dia 14/04/2024;  
 

31. Multar em R$ 500,00 o jóquei R Pereira, pelo excesso de uso do chicote no animal SHES SO GOLDEN durante o percurso do 6º páreo do dia 14/04/2024;  
 

32. Multar em R$ 1.600,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei V A Souza (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal GENOMA EAGLE WA durante o percurso do 2º páreo do dia 13/04/2024; 
 

33. Multar em R$ 1.400,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei V A Barros (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal FAMOUS WAGON FS durante o percurso do 4º páreo do dia 13/04/2024; 

34. Multar em R$ 300,00 o jóquei V A Barros, pelo excesso de uso do chicote no animal DOLAR DASHING STM durante o percurso do 5º páreo do dia 13/04/2024; 
 

35. Multar em R$ 1.500,00 e suspender por 1 (uma) reunião o jóquei V Barros (reincidente), pelo excesso de uso do chicote no animal ATOMICO EAGLE MRL durante o percurso do 1º páreo do dia 13/04/2024;  

36. Multar em R$ 2.800,00 o jóquei V Barros, pelo excesso de uso do chicote no animal ELETRON CARTEL MRL durante o percurso do 3º páreo do dia 13/04/2024; 
 

37. Multar em R$ 500,00 e suspender por 15 dias o treinador I Nascimento por retirar e transitar com animal do tatersal para a vila hípica fora do horário permitido e sem as devidas autorizações e documentações; 
 
38. Comunicar que as chamadas de páreos comuns para o dia 11/05 contemplarão a mistura de idade para animais entre 2 e 3 anos ou mais; 

 
39. Solicitar à diretoria a determinação de normas para organização da foto da vitória no winner circle ou raia a fim de destacar o conjunto vencedor (cavalo e jóquei) e também visando evitar possíveis acidentes; 
 

40. Reforçar que somente profissionais devidamente matriculados perante a comissão, seja como treinador ou como supervisor, poderão participar do alinhamento dos cavalos para a realização dos páreos. O não 
cumprimento poderá acarretar em suspensão prevista no código; 

 

41. Lembrar os senhores profissionais a se atentarem para o horário de fechamento da raia para manutenção diária (11:00h), conforme determina o apêndice de JCS, item 32.2, também informado nas placas de 
sinalização junto as entradas. O desrespeito a essa determinação será considerado indisciplina, sendo passível de multa ou outras sanções; 

 

Sorocaba, 24 de abril de 2024. 

 
 

COMISSÃO DE CORRIDAS 


